
 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS 

 
DISPENSA DE VALOR Nº 0001/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Fundo Municipal de Saúde De Bom Jesus-
PB, Inscrito no CNPJ nº 1 1 . 8 5 6 . 8 6 2 / 0 0 0 1 – 37 , s i t u a d o a R u a F i r m i n o T o m a z , 0 1 - C e n t 
r o - B o m J e s u s – PB , CEP – 58930- 000, por intermédio do Departamento de Compras, realizará 
Contratação Direta, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO, e as exigênciasestabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a proposta mais vantajosa. As propostas podem ser enviadas por e-mail ou 
protocolado em endereço físico abaixo indicado observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO
 DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 27/03/2025, ÀS 12:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA
 ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

cplprefeiturabomjesus@gmail.com 

LINK DO EDITAL: 
https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br 

ENDEREÇO FÍSICOPARA PROTOCOLO 
DE ENTREGA DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO 

Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Centro, Bom Jesus-PB, das 
07:30 as 12:00, 

 
1.0 – DO OBJETO:  

1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇÕS DE DIGITAÇÃO, ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (FPO, 

CARTÃO SUS, SIS ÁGUA, SI PNCP) DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS-PB 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Bom Jesus-PB, para exercício de 2023, lei nº 

720/2022 de 19 de outubro de 2022 disponivel no link 

https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/acessoainformacao.php  

3.0 – DA PESQUISDA DE PREÇOS E VALOR ESTIMADO:  
3.1 – Os custos para execução do objeto da contratação em tela, foram obtidos mediante pesquisa de 

mercado devidamente realizada nos termos do Artigo 23 inciso IV da Lei 14.133, regulamentada no 

Decreto nº 02/2023 De 09 de janeiro de 2023 e normas vigentes. 

3.2 – Justificado pelo Art. 24. da Lei 14.133 na intenção de obter a proposta mais vantajosa, considerando, 

a oscilação/variação de preços no pesquisados por este Órgão, o valor pesquisado sera sigiloso. 

 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir 
da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados preferencialmente 
por e-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com, fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 01/2025 ou 
em endereço físico supra citado. 

mailto:cplprefeiturabomjesus@gmail.com
https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal: 

4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo- se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; 

Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes 

devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos.Quando se tratar 

de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – MEI; 

4.1.1.3. Cópia da Cédula de Identidade e CPF dos sócios da empresa que poderá ser substituida pela 

carteira nacional de habilitação – CNH; 

4.1.1.4. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.1.1.5. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.1.1.6. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa; 

4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.1.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.1.1.9. Certidão Negativa de falência e/ou concordata; 

4.1.1.10. Consulta Consulidada emitida pelo site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

4.1.1.11. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado; 

4.1.1.12. Declarações anexo III. 

 
5.0 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1. Encerrada a recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5..2.2 A contraproposta poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

 
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.9.2. . apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes. 

5.10. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.10.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado 
correspondente; 

5.10.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.10.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.14. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Aviso de Contratação Direta. 
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 
5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
6.2.2. 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº14.133, de 2021; 
6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 
6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

–CONTRATAÇÃO 6.0 



Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
6.4. prazo de vigência da contratação é de até o final do exercício financeiro prorrogável na hipóteses dos 
termos nos Arts. 105 a 123 da Lei nº 14.133/21 e previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 
a vigência do contrato. 

 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. 10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 4.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

 
8.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: até 10 (dez 
dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 
9.1. O procedimento será divulgado no site oficial do municipio www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá 
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
da Administração na respectiva notificação. 
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das propostas 
observarão o horário de Brasília-DF. 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

– DAS SANSÕES 7.0 

– DO PAGAMENTO: 8.0 

– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 9.0 
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condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
9.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
9.11.2. ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 
9.11.3. ANEXO III - Declaração de elaboração independente de proposta; 

 
 

 
Bom Jesus - PB, em 24 de março de 2025. 

 
 

 
Wagner Pessoa Lima 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS 

 
 ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

1.0.DO OBJETO 
1.2 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇÕS DE 

DIGITAÇÃO, ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (FPO, CARTÃO SUS, SIS ÁGUA, SI PNCP) DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS-PB 

 
2.0. JUSTIFICATIVA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇÕS DE DIGITAÇÃO, ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO (FPO, CARTÃO SUS, SIS ÁGUA, SI PNCP) DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS-

PB. 

1. Eficiência e Agilidade: A alimentação correta e atualizada desses sistemas é fundamental para o bom 

funcionamento das atividades administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de Saúde, 

garantindo a tomada de decisões baseada em dados precisos. 

2. Cumprimento de Normas e Regulamentações: Muitos desses sistemas são obrigatórios e 
monitorados pelo Ministério da Saúde e outros órgãos reguladores. A correta alimentação é 
necessária para atender às exigências legais e normativas. 

3. Melhoria na Gestão da Informação: A inserção adequada de dados facilita o monitoramento de 
programas de saúde, planejamento estratégico e avaliação de resultados, promovendo uma gestão 
mais eficaz. 

4. Otimização de Recursos Humanos: A contratação de serviços especializados permite que a equipe de 
saúde se concentre nas atividades-fim, como o atendimento à população, enquanto profissionais 
treinados cuidam da digitação e alimentação dos sistemas. 

5. Transparência e Controle Social: A correta alimentação dos sistemas de informação contribui para a 
transparência das ações e prestação de contas ao Tribunal de Contas, Controladoria-Geral e à 
sociedade. 

6. Aprimoramento da Atenção à Saúde: Com dados corretos e atualizados, é possível planejar melhor 
as ações de saúde pública, identificar demandas e ajustar políticas de forma adequada à realidade 
local. 

CÓDIG
O 

DISCRIMINAÇÃO Unid QUANTID
ADE 

01 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇÕS DE DIGITAÇÃO, ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS 

DE INFORMAÇÃO (FPO, CARTÃO SUS, SIS ÁGUA, SI PNCP) DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS-PB 

 

Mês 12 

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 
48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações 
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
4.2. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 



5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 
5. 5.1. DO TRANSPORTE: 
5. 5.2. Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente classificados, 
marcados e rotulados, conforme declaração emitida pela própria CONTRATADA, constante na 
documentação de transporte (a classificação, a marcação e a simbologia de risco e manuseio são definidas 
na Resolução n.º 420/2004 da ANTT). 
5. 5.3. A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e legível, colocada sobre 
um fundo de cor contrastante a da superfície externa do cilindro e deve estar localizada distante de outras 
marcações existentes. Esta marcação é composta do nome apropriado do gás para embarque e do número 
ONU correspondente, precedido das letras "UN“ ou “ONU”, 
5. 5.4. O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, em cada cilindro, 
próximo à marcação. Caso o cilindro tenha dimensões tão pequenas que os rótulos não possam ser 
satisfatoriamente afixados, eles podem ser colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento. 
Cada rótulo deve ter o símbolo de identificação do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de 
compatibilidade e, quando aplicável, o texto indicativo da natureza do risco. Além dos riscos aplicáveis à 
substância, o rótulo deve conter também os símbolos de manuseio do equipamento. 
5. 5.5. Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das unidades de transporte e de 
carga. 
5. 5.6. O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA em veículos 
especiais, seguindo o estabelecido no Decreto Lei n.º 96.044/1988 do Ministério dos Transportes e na 
Resolução n.º 420/2004 da ANTT. 

5. 6.1. DO PRAZO DE INICIO: 
5. 6.2. A CONTRATADA deverá iniciar imediatamente os serviços  
6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 
de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados 
diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 



14.133/21. 
6.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

7.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1. Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão 
considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1. Início: Imediato; 
7.1.2. Conclusão: 12 (DOZE) meses. 
7.2. A vigência da presente contratação será determinada: O presente contrato vigorará por 12 meses a 
partir de sua assinatura, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos dos arts. 105 e 106 
da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por iguais períodos nos termos do disposto no art. 
107 da referida norma. 

 
8.0. DA REPACTUAÇÃO 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação 
de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação, os preços 
poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da apresentação da proposta, 
para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 
proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
8.3. O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos 
de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade. 
8.4. É vedado ao Contratante vincular–se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública. 
8.5. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da 
proposta ou da data da última repactuação. 

8.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, 
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos 
serviços.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com 
data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, 
para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
8.7. O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços previstos no próprio 
contrato, poderá ser realizado por apostilamento. 
8.8. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, 
contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: até 10 (dez 
dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 
10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida 
nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672044/artigo-105-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672040/artigo-106-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1191669267/lei-14133-21
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672025/artigo-107-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021


10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 
qualificação técnico-profissional e técnico- operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação 
econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em 
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as 
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e 
assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
casos excepcionais, devidamente justificados. 
11.3. As execuções dos serviços serão realizadas após o recebimento da Ordem de Fornecimento e/ou 
requisição. Todas as notas fiscais emitidas devem obrigatoriamente estar acompanhadas da respectiva 
Ordem de Fornecimento e/ou requisição. 
11.3.1. A Empresa deve estar obrigatoriamente estabelecida dentro do perímetro não superior a 20km do 
município, possuir Alvará de Funcionamento válido, o que garantirá a execução do item 5. 6.1. que trata 
da entrega do objeto. 
11.3.2. O objeto deste instrumento será recebido pelo servidor designado para o seu acompanhamento, de 
forma provisória, imediatamente após efetuada a execução, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação exigida. 
11.3.3. O objeto será recebido definitivamente (já incluso o recebimento provisório), em até 30 dias, para 
verificação da qualidade, quantidade e conformidade com o exigido no Edital, pelo servidor designado pela 
Administração. 
11.3.4. O Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus-PB, poderá, quando do recebimento do objeto, efetuar 
quaisquer diligências que julgar necessárias para aferir a qualidade do mesmo, observadas as 
especificações constantes deste Edital e seus anexos. 
11.3.5. Em caso de dúvidas quanto à qualidade do produto ofertado, os ensaios, testes e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais correrão por conta do licitante/contratado, cabendo à Administração 
escolher os testes que serão realizados e a instituição que as promoverá, nos termos dos arts. 43, § 3º, c/c. 
75 da Lei n. 8.666/93. 10.6. Verificando-se defeito ou que o objeto não atende as especificações do Edital, a 
licitante será notificada para saná-lo, no prazo máximo de 07 (sete) dias, ficando, nesse período, 
interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo. 

 
12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 
13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes 
sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de 



dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
14.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização 
da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 



 ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 00001/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇÕS DE DIGITAÇÃO, ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO (FPO, CARTÃO SUS, SIS ÁGUA, SI PNCP) DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE BOM JESUS-PB. 

PROPOSTA: 
 

CÓDIG
O 

DISCRIMINAÇÃO UNID QUANTIDA
DE 

V. UNIT V. TOTAL 

01 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇÕS DE 
DIGITAÇÃO, ALIMENTAÇÃO DOS 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (FPO, 
CARTÃO SUS, SIS ÁGUA, SI PNCP) 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BOM JESUS-PB 

mês 12   

Valor Global  

 
Valor Global da Proposta; Validade da Proposta 60 dias; 

 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros,correrão totalmente por conta 
da Empresa contratada; 

 
Razão social; - Nº do CNPJ: 

Dados Bancários: 

 
Endereço: 

 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
 

 
Local e Data, de de 2025 

 
 
 

 
Assinatura do Responsável CPF: 

 
 
 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, sehouver. 



 ANEXO III 01/03  

 
REF.: DISPENSA DE VALOR 0001/2025  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS 

 
PROPONENTE: 
CNPJ: 

 
4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de 
(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para 
fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da DISPENSA DE VALOR Nº 0001/2025, declara, sob as penas da 
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
a) a proposta apresentada para participar da DISPENSA DE VALOR Nº 0001/2025 foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
DISPENSA DE VALOR Nº 0001/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da DISPENSA DE VALOR Nº 0001/2025 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da DISPENSA 
DE VALOR Nº 0001/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da DISPENSA DE VALOR Nº 0001/2025 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA DE VALOR Nº 0001/2025 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da DISPENSA DE VALOR Nº 0001/2025 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da DISPENSA DE VALOR Nº 0001/2025 não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante Fundo 
Municipal de Saúde de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas; e 

 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá- la. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATIRA/CA

RGO 
Representante legal do proponente 

 
 



 ANEXO III 02/03  
 

REF.: DISPENSA DE VALOR 
00001/2025 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BOM JESUS 

 
PROPONENTE: 
CNPJ: 

 
ANEXO III 

M O D E L O DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 
 

A  empresa ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  
nº 
 ,   sediada   no   endereço ,   telefone/fax   nº 
 ,   por   intermédio   do   seu   representante   legal   Sr(a). 
  
  , portador(a) da Carteira de Identidade nº e 
do CPF nº , DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para 
participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas 
em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante. 

 

 
 , de de 20 . 

 
 

 
Representante Legal 



 ANEXO III 03/03  
 

REF.: DISPENSA DE VALOR 
00001/2025 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BOM JESUS 

 
PROPONENTE: 
CNPJ: 

 
ANEXO III 

MODELO – EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 

D E C L A R A Ç Ã O Ref.: (identificação da licitação) ................................., inscrito no CNPJ n°. , por 
intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no e do 
CPF 
no .................... , DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ) 
. (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 
 , de de 20 . 

 
 
 
 

............................................................ 
(representante) 
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